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Resumo 
A reestruturação produtiva, iniciada em fins do século XX trouxe uma nova configuração 
para as relações de trabalho no mundo. Essa conjuntura é resultante de uma profunda crise 
no sistema capitalista, que tem sua origem no esgotamento do ciclo produtivo iniciado no 
período pós-guerra e que foi responsável pela edificação e uma determinada estrutura das 
relações entre capital e trabalho nesse mesmo período. A crescente precarização do 
trabalho surge como estratégia de superação desta crise de lucratividade do capital, pari 
passu com as políticas neoliberais de desconstrução do pacto normativo sobre a relação 
capital/trabalho. Assim como são acompanhadas de uma nova concepção ideológica que 
procuram revestir as relações capitalistas de legitimidade. Estes fenômenos devem ser 
compreendidos à luz das contradições intrínsecas do modo de produção capitalista, mais 
especificamente a partir da lei de tendência a queda da taxa de lucro. 

Introdução 

A partir do último quarto do século XX diversas transformações deram início 

a um processo que podemos compreender como uma reconfiguração da relação 

capital/trabalho nos países capitalistas. Consideramos que este processo está 

diretamente relacionado com transformações no padrão de acumulação e 

reprodução do capital que se operaram a partir de um conjunto de transformações; 

daquilo que Mandel (1982) chamou de capitalismo tardio1 e em decorrência de sua 

crise na década de 1970; da reestruturação produtiva sobre a sua nova forma, a 

acumulação flexível (HARVEY 2003); e, consequentemente da ascensão do 

capitalismo global num contexto de crise estrutural do capital (ALVES 2018). 

* Graduado em Ciências Sociais (UEL), mestre em Ciências Sociais (Unesp) e doutorando em Ciências
Sociais pela Universidade Estadual de Campinas (Unicamp). Atualmente atua como professor
temporário na Universidade Estadual de Londrina (UEL). Contato: marcopaccola@hotmail.com.
1 Refere-se ao estágio capitalista iniciado com a terceira revolução tecnológica na década de 1940,
com a intensificação da automação, a concentração do capital em grandes empresas (monopólios), a
internacionalização dos ciclos de acumulação e a expansão da composição orgânica do capital.
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A reestruturação produtiva, iniciada em fins do século passado nos países 

centrais do capitalismo, expandiu-se para o restante do mundo e trouxe uma nova 

configuração para as relações de trabalho. Essa conjuntura é resultante de uma 

profunda crise no sistema capitalista, que tem sua origem no esgotamento do ciclo 

produtivo iniciado no período pós-guerra e que foi responsável pela edificação e 

uma determinada estrutura das relações entre capital e trabalho nesse mesmo 

período.   

É a partir desse conjunto de desdobramentos históricos no sistema 

capitalista, projetados pelas próprias contradições internas deste modo de 

produção, que se inserem as transformações e a configuração atual do mundo do 

trabalho. 

O pacto social e a construção das normas de regulação do trabalho: 

 O período no qual se edificaram as normas de proteção do trabalho faz parte 

de um processo de reestruturação do capitalismo, para superar a crise que se 

abateu sobre este sistema em 1929 (BIAVASCHI 2016). De um modo geral, ele marca 

também o colapso do liberalismo clássico, expresso no laissez-faire, e na concepção 

de não intervenção do Estado na economia e nas relações de trabalho. A crise de 

1929 estabelece a necessidade de criação de um conjunto de regras para regular o 

capital, os mercados e as relações de trabalho no capitalismo. 

 A partir desse momento, constroem-se nos países capitalistas, guardadas as 

particularidades de cada um deles, suas especificidades econômicas e, 

principalmente, o nível de desenvolvimento das forças produtivas existentes e as 

relações de classe presentes nestes, um conjunto de regulamentações ao capital, 

como consequência da depressão econômica vivenciada em 1929. No bojo dessas 

transformações, edificou-se também uma ampla rede de proteção ao trabalho, 

principalmente naqueles países onde o desenvolvimento capitalista havia avançado 

de forma mais acentuada – Europa ocidental e Estados Unidos. Contudo, essa rede 

não ficou restrita a esses países. A partir de então, começam a ser constituídas em 

todo mundo, como resposta à crise, formas de normatização do trabalho 
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(regulação da relação entre capital/trabalho) É nesse processo que se constroem os 

direitos do trabalho no Brasil, por exemplo, a partir de 1930 (BIAVASCHI 2016, p. 78). 

 Outro fator de influência para a consolidação das normas que 

regulamentaram o capital e o trabalho nesse período foi o advento do socialismo na 

União Soviética, que oferecia, principalmente no período posterior à Segunda 

Guerra, uma contraposição ao modelo de economia de mercado para os países 

subdesenvolvidos ou destruídos pelo conflito armado. Nesse sentido, buscou-se 

estabelecer, principalmente nos países europeus, um Estado capaz de garantir 

direitos básicos aos cidadãos, por meio de uma forte intervenção e participação na 

economia, na normatização do trabalho e na regulação do capital. Coadunado a 

esses fatores, os crescentes movimentos de reivindicação e de lutas dos 

trabalhadores que, segundo Castel (1998), haviam logrado uma maior organização 

coletiva nestes países, desembocamos em uma tendência de apaziguamento da 

exploração e de concessões feitas aos trabalhadores.  Esse processo levou, como 

demonstrou Piketty (2014) a uma diminuição considerável da desigualdade e ao 

crescimento da renda do trabalho nos países centrais.  

 Estruturou-se, a partir desses movimentos, um pacto social, em período que 

foi possível conciliar – em certa medida – as demandas das classes trabalhadoras 

com o apetite capitalista. Nas relações de trabalho, constituiu-se, nesses países de 

capitalismo avançado, o que Castel caracterizou como uma “sociedade salarial”. 

Nesses países, o trabalho assalariado, ou seja, as formas de relação de trabalho que 

se encontram normatizadas pela legislação englobavam a maior parte da população 

ativa, o que caracterizava uma situação em que a legislação que estabelecia um 

conjunto de direitos aos trabalhadores, amenizando a exploração e garantindo 

estabilidade e segurança nas relações de trabalho abarcava a maioria da população 

(CASTEL 1998, p. 315)  

 Os reflexos dessa reestruturação do trabalho, no Brasil proporcionaram uma 

transformação das bases sociais. Principalmente a partir de 1930, com o 

aparelhamento do Estado, a intervenção estatal na economia, a Consolidação das 

299



 
Anais do VI Simpósio Internacional Lutas Sociais na América Latina 

“Imperialismo, neofascismo e socialismo no século 21” 
ISSN 2177-9503 
13 a 17/09/2021 

 

 

GT 2 – Trabalho e classes sociais no capitalismo contemporâneo 
 

Leis Trabalhistas (CLT) e a expansão de determinados serviços públicos. Esses 

avanços do ponto de vista da regulamentação do capitalismo foram consolidados 

pela Constituição de 1988, que incorporou esta normatização à mais importante 

legislação nacional. 

Todo esse conjunto normativo que garantiu uma rede de proteção do 

trabalho em boa parte do mundo capitalista começou a ser desmontada a partir de 

meados da década de 1970, período em que o capitalismo entrou em um novo ciclo 

de crise. 

A crise estrutural do capital e a precarização do trabalho. 

 Há um extenso debate acerca das causas que levaram os países do centro do 

capitalismo à crise de 1973-1975, com interpretações que apontam em diferentes 

sentidos. Não é nosso objetivo, entretanto, refletir sobre as causas desta crise, mas 

sim sobre suas consequências no que diz respeito ao mundo do trabalho. Dessa 

forma, iremos nos restringir a analisar tais desdobramentos a partir de uma 

determinada interpretação desta crise.  

Adotamos a concepção de que este período é marcado fundamentalmente 

por uma crise de lucratividade2, evidenciada pela sistemática queda da taxa de lucro 

nos países centrais: 

A crise das relações de produção capitalista apresenta-se como uma crise 
das condições capitalistas de apropriação, valorização e acumulação. [...] o 
sistema é agora incapaz de utilizar uma parte substancial de sua capacidade 
produtiva em condições “normais” de valores estáveis do ouro – em outras 
palavras, sem a inflação permanente do crédito e da moeda. As dificuldades 
fundamentais para a realização nunca foram tão óbvias.  

(MANDEL 1982, p. 399)  

A queda da taxa de lucro do capital é a característica fundamental da 

primeira grande crise do capitalismo no período pós-guerra. A crescente expansão 

da capacidade produtiva não encontra formas de reprodução da acumulação, o que 

 
2 Dentre os autores que defendem esta interpretação, destacam-se Gerard Duménil e Dominique 
Lévy, Ernest Mandel, Michael Roberts e David Harvey. 
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é agravado pela crise fiscal do Estado e consequente desaceleração dos 

investimentos do setor público, pressionando a redução da demanda agregada. 

Não se trata, portanto, de mais uma crise de superprodução – característica 

constituinte do próprio modo capitalista de produção, conforme demonstraram 

Marx e Engels no Manifesto do Partido Comunista – mas de uma crise estrutural do 

capital e que desencadeou uma série de transformações no próprio padrão de 

acumulação, na organização do processo produtivo, nas relações de trabalho, na 

arquitetura política, no Estado e na legitimidade do sistema capitalista (ALVES 2018, 

pp. 36-38)   

Segundo Harvey (2004), como forma de superação da crise, o capital busca 

alternativas que viabilizem a retomada do lucro, a primeira delas é a expansão da 

mais-valia absoluta, através da redução do custo do trabalho e, por isso mesmo, 

pelo desmonte de todo o conjunto de direitos – normatizações - adquiridos no 

período anterior, do desmonte do Estado de bem-estar-social (caso dos países da 

Europa ocidental), e da desregulamentação das relações de trabalho mundo afora. 

A segunda “saída” passaria, pela “acumulação por espoliação” através da 

introdução e incorporação de “ativos” que não se vinculavam ao mercado 

capitalista, como recursos naturais, reservas territoriais, a educação, água etc., 

transformados em mercadoria e principalmente pelo desenvolvimento acelerado do 

capital financeiro (HARVEY 2004, p. 124). A financeirização da atividade capitalista 

através da alocação de gigantescos montantes de capital no setor 

especulativo/rentista constituiu-se na principal alternativa do capital para a crise de 

lucratividade, pois proporcionou, ainda que de forma insuficiente, possibilidade de 

reprodução e acumulação em vista do esgotamento destas no setor produtivo. 

Diante disso, podemos estabelecer quatro principais aspectos que 

caracterizaram a reestruturação produtiva do padrão de acumulação capitalista a 

partir da década de 1970 e que se inscrevem na atual formatação das relações de 

produção: a) Os novos modelos de gestão do processo produtivo e de organização 

do trabalho desencadeados (toyotismo-ohnismo) aliada à “flexibilização” 
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trabalhista a partir da desconstrução do conjunto de direitos trabalhistas que 

marcou o período anterior; b) A financeirização da economia e a subsunção do 

trabalho à lógica financeira; c) O desmonte do Estado e a apropriação do fundo 

público mediante as políticas neoliberais e d) A mudança no padrão de legitimação 

ideológico do capitalismo.  

Essas características do novo ciclo de acumulação do capital irão consolidar a 

nova estrutura do sistema capitalista a partir de então, gerando consequências 

profundas para as relações de trabalho. Nesse sentido, caminhou-se para a 

precarização massiva do trabalho, aspecto fundamental da reestruturação 

produtiva; a “flexibilização” das relações trabalhistas avançaram em todo o mundo 

capitalista. A adoção do modelo de gestão toyotista-ohnista representa apenas uma 

das distintas formas de precarização. A desconstrução dos pactos de proteção ao 

trabalho mundo afora possibilitou muitas outras: jornadas de trabalho flexíveis, 

contrato de trabalho por jornada, o trabalho mediante formas mascaradas de 

vínculo capital/trabalho (uberização), a expansão da terceirização e sua 

diversificação etc. (ALVES 2018, p. 50) 

Paralelamente a financeirização, a precarização do trabalho tem se 

constituído na principal via de “superação” da crise de lucratividade do capital, 

conforme demonstraram Harvey (2004) e Alves (2018) a reestruturação produtiva 

pressionou as relações de trabalho no sentido de expansão da mais-valia absoluta, 

como forma de atenuar a crise de lucratividade:  

O mesmo objetivo pode, no entanto, ser alcançado pela desvalorização dos 
ativos de capital e da força de trabalho existentes. Esses ativos 
desvalorizados podem ser vendidos a preço de banana e reciclados com 
lucro no circuito de circulação do capital pelo capital sobreacumulado. 

 (HARVEY 2004, p. 124) 

Ao mesmo tempo foi preciso desconstruir a estrutura política que deu 

sustentação ao capitalismo do pós-guerra, ancorada no pacto social capital-

trabalho-estado e que edificou as normativas de regulação da relação 

capital/trabalho. Em outras palavras, era preciso desconstruir os aparelhos estatais 
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do modelo taylorista/fordista. Nesse sentido o Estado neoliberal constituiu-se na 

principal, porém não única (haja vista os modelos neofacistas que eclodiram mundo 

afora) “alternativa” para condução da reestruturação produtiva.  

O Estado neoliberal é mais confiável para o movimento do capital em sua 
etapa de crise estrutural de lucratividade, em sua estratégia 
contratendencial, instaurando, no plano jurídico-legal, a superexploração da 
força de trabalho. Portanto, aumentou-se a taxa de exploração em cada país 
capitalista, equalizando-a no sentido descendente no plano do sistema-
mundo do capital. O Estado neoliberal demonstrou ser o verdadeiro 
operador da ofensiva do capital global contra a civilização do trabalho.  

(ALVES 2018, p. 49) 

 Sob a condução do Estado, as políticas neoliberais desmantelaram a 

normatização trabalhista, colapsaram as “barreiras” ao capital financeiro 

especulativo, disponibilizaram uma enorme quantidade de ativos econômicos, antes 

pertencentes ao setor público, transformados em mercadoria e vem 

desconstruindo toda a rede de seguridade social edificada no pós-guerra. 

 É evidente que este processo não ocorre de forma espontânea e sem 

enfrentar resistência, a luta de classes se acirrou no final da década de 1970, 

marcando o fim do pacto social fordista. E é nesse contexto, pari passu com a 

reestruturação produtiva que vai se consolidar uma nova legitimação ideológica, 

mais apropriada às novas formas de acumulação flexíveis do capitalismo.    

 Assim como o processo de reconfiguração do capitalismo a partir dos anos 

1930 é caracterizado pela ruptura de um determinado conjunto ideológico que dava 

sustentação a este padrão de desenvolvimento, a reestruturação produtiva que tem 

início a partir das crises da década de 1970 pressupõe uma reconfiguração da 

roupagem ideológica de sustentação da hegemonia capitalista. Se o modelo 

taylorista/fordista incorporou a concepção de garantia dos direitos básicos do 

cidadão e de intervenção do Estado na economia como forma de prevenir a crise, a 

partir de 1970, o que se observou foi a gradual desconstrução deste modelo. Não 

por acaso, Castel (1998) observou que o auge da “sociedade salarial” ocorreu em 

1975 e que a partir de então seu declínio foi contínuo. 
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 Esse conjunto ideológico de sustentação do capitalismo está associado ao 

que Boltanski e Chiapello (2009) designam como o “espírito do capitalismo”, que 

tem como função fornecer um conjunto de justificativas capazes de garantir o 

engajamento dos indivíduos ao modelo capitalista, a partir de benefícios e 

vantagens individuais e coletivas. Segundo esses autores, o “espírito do 

capitalismo” que surge a partir da crise e da reestruturação produtiva, ocorridas a 

partir de 1929, tinha como forma de justificar a adesão ao modelo, valores como o 

de justiça social e era pautado na atenuação da luta de classes. Já o “novo espírito 

do capitalismo” vinculado à reestruturação produtiva, apesar de ainda não estar 

claramente definido, é muito marcado por valores individualistas, pela concepção 

de meritocracia, pela autorregulação do trabalhador em relação ao trabalho e da 

noção de culpabilidade do trabalhador pelo seu insucesso profissional.  O processo 

de ruptura do espírito capitalista e do modelo fordista seria concomitante ao 

surgimento deste “Novo espírito do capitalismo” como forma de justificar o novo 

modelo adotado (BOLTANSKI; CHIAPELLO 2009, p. 349). O conjunto dessas 

transformações vai reconfigurando a classe trabalhadora, fragmentando, dividindo, 

segregando e consequentemente reduzindo a sua capacidade de lutar por melhores 

condições. 

 Um dos principais argumentos utilizados para justificar esse modelo é o de 

que o problema da economia está na rigidez das relações de trabalho. E “rigidez” 

nesse caso corresponde à existência de limites para a exploração do trabalho pelo 

capital. 

 A partir dessa concepção, justificou-se o desmonte gradual de toda a rede de 

proteção do trabalho, da normatização da relação capital-trabalho, das regulações 

ao capital e das garantias aos direitos dos cidadãos. Liberando o capital das 

“amarras que impediam o seu pleno desenvolvimento”. O mesmo argumento é 

utilizado como justificativa para promover o desmonte dos direitos trabalhistas no 

Brasil atualmente. 

 Dessa forma, após a reestruturação produtiva, todos os ganhos de 

produtividade e de tecnologia passam a ser utilizados para pressionar o trabalhador 

a se submeter a condições de trabalho cada vez mais flexíveis. A “flexibilidade” 
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talvez seja a característica mais marcante do capitalismo contemporâneo. As 

jornadas de trabalho se flexibilizam, os salários transformam-se em bonificações por 

resultados obtidos, o vínculo com o empregador é totalmente descaracterizado, a 

própria concepção de trabalhador é substituída agora pela concepção de prestador 

de serviços, empresário, empreendedor, colaborador, autônomo etc. 

Considerações finais. 

  O capitalismo contemporâneo revoluciona o mundo do trabalho, 

acentuando a exploração do trabalhador pelo capital com a finalidade a retomada 

da taxa de lucro. Apesar de todos estes esforços, estas medidas se mostraram 

insuficientes em restabelecer as taxas de lucratividade, conforme demonstram 

Harman (2007) e Alves (2018, p. 154). Apesar de apresentarem uma moderada 

recuperação a partir da década de 1980, a taxa de lucro se manteve muito abaixo do 

percentual do período 1945-1970, conforme podemos visualizar na figura abaixo.   

Figura 1: Taxa de lucro do setor produtivo (1950-2000) - Estados Unidos, Alemanha e 

Japão. 

 
Fonte: Extraído de HARMAN, 2007.   

 

Segundo Alves, a explicação para a insuficiência das medidas estabelecidas 

pela reestruturação produtiva para retomar as taxas de lucro do capital se encontra 

nas contradições objetivas e subjetivas modo de produção capitalista, 

fundamentalmente da tendência a queda da taxa de lucros, que levou a expansão 
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da composição orgânica do capital restringindo as possibilidades de extração da 

mais-valia, a não ser pelo aprofundamento permanente da superexploração do 

trabalho. (ALVES 2018, p.51) 

Dado que a produção capitalista somente está interessada na criação de 
valores de uso na medida em que sejam o suporte de valores de troca, a 
economia somente se reativará quando a paralisação em massa originar 
salários muito baixos, quando a falência de muitas empresas tiver 
desvalorizado o capital fixo e quando o Estado intervier ou se produzir um 
acontecimento inesperado (uma guerra, por exemplo) que incremente 
substancialmente os mercados e permita o investimento rentável em capital  

(ALVES 2018, p. 41) 

Tal constatação nos coloca diante de um paradoxo. De um lado a crise de 

lucratividade conduziu à ruptura da correlação de forças e do pacto social sobre o 

qual se assentaram a relação capital/trabalho e o processo de acumulação no 

período pós-guerra, de outro, a reestruturação produtiva e as políticas neoliberais 

foram incapazes (salvo algumas exceções esporádicas) de reverter a tendência à 

queda da taxa de lucro do capital.  

Produziu-se, diante destas circunstâncias, uma crise social de grandes 

dimensões, primeiro porque a precarização das condições de trabalho e de vida, 

geraram uma crise de legitimidade do Estado e da própria democracia (STRECKK 

2012, p 53). Segundo, porque, a incapacidade das políticas neoliberais em 

restabelecer a taxa de lucro tem contribuído para a ascensão de formas de Estado 

autoritárias como vias alternativas de superação da crise, com apoio das classes 

dominantes. Essas experiências autoritárias se demonstraram mais impetuosas na 

desregulamentação e viabilização jurídico/política da precarização do trabalho. 

As contradições intrínsecas do capitalismo estabelecem a impossibilidade de 

se recriarem as condições do período anterior - pacto social fordista. As 

possibilidades apontam para o acirramento da luta de classes, diante da contínua 

necessidade de superexploração do trabalho. A tendência é que passemos a 

conviver com uma disputa cada vez mais intensificada entre a busca pela retomada 

da taxa de lucro pela classe burguesa e a preservação das condições de trabalho e 
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sobrevivência por parte da classe trabalhadora. Nesse sentido é fundamental que os 

setores progressistas possam propor alternativas à radicalização autoritária por 

parte da burguesia, caso contrário, o custo da crise incidirá, cada vez mais, sobre a 

classe trabalhadora. 
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